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RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES DA FUNDAÇÃO DO ABC 

FUNDAÇÃO DO ABC (MANTENEDORA)

PRESIDENTE: DR. LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Competências | Conforme disposto no Estatuto da Fundação do ABC, compete ao Presidente:  

I – Representar a Fundação a�va ou passivamente, em juízo ou fora dele, em suas relações com os poderes públicos e com os par�c ulares; 

II – Indicar o Secretário do Conselho Curador e da Diretoria; 

III – Nomear os dirigentes da Faculdade e demais man�das, nos termos do Regulamento Interno e dar-lhes posse; 

IV – Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias, as normas e deliberações do Conselho Curador, bem como a legislação pe r�nente à 

Fundação e as determinações do Ministério Público. 

V – Convocar extraordinariamente o Conselho Curador quando houver assunto urgente de interesse da Fundação, que dependa de delibe ração 

colegiada; 

VI - Presidir e dirigir as reuniões do Conselho Curador; 

VII - Submeter ao Conselho Curador as modificações do Estatuto da Fundação para ser apreciado e aprovado;  

VIII - Apresentar ao Conselho Curador, para apreciação e aprovação pela maioria de seus membros, as minutas de contratos e convênios  

elaboradas pela Diretoria; 
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IX - Nomear os demais dirigentes da Fundação, apresentados os seus currículos ao Conselho Curador e aprovados por maioria absoluta. 

X - Remeter ao Ministério Público (Curadoria de Fundações), anualmente, dentro do prazo estabelecido por ele, as suas contas e balanços, 

bem como relatórios circunstanciados da a vidade e da situação da en dade no respec vo exercício. 

VICE-PRESIDENTE: -

Competências | Conforme disposto no Estatuto da Fundação do ABC, compete ao Vice-Presidente: 

I - Colaborar com o Presidente e subs tuí-Io em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir interinamente o mandato do Presidente, em caso de vacância, até a escolha do sucessor para o mandato complementar; 

III - Organizar e supervisionar o movimento econômico-contábil e financeiro da Fundação e fiscalizar-lhe a escrita. 

SECRETÁRIO-GERAL: RICARDO CARAJELEASCOW

Competências | Conforme disposto no Estatuto da Fundação do ABC, compete ao Secretário: 

I - Colaborar com o Presidente. 

II - Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Curador e da Diretoria; 

Parágrafo Único - O cargo de Secretário é meramente honorifico, reconhecido, entretanto, como serviço de interesse social relevante. 
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ORGANOGRAMA INSTITUCIONAL 
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